
Curso Presencial: Fase de planejamento da licitação Como elaborar DFD, PCA, ETP e 
Mapa de Risco, sob a ótica da Lei 14.133/21 e dos órgãos de controle 

 
 

 
OBJETIVO  

 

  PÚBLICO ALVO 

O curso tem por objetivo capacitar agentes e gestores públicos para executar com perfeição a fase de PLANEJAMENTO 
DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS, à luz da Lei 14.133/21 e da jurisprudência dos órgãos de controle, a fim de reduzir os 
riscos de erros na elaboração/aprovação dos PCA’s, DFDs, ETPs, TRs, MGRs e MARs, evitando assim a imputação de 
responsabilidade civil, penal, administrativa e política aos agentes incumbidos do planejamento da contratação, inclusive, aos 
pregoeiros, agentes de contratação, ordenadores de despesas e demais responsáveis pelo processo de licitação, 
especialmente em relação à definição e especificação do objeto e à escolha do fornecedor.. 

Gestores municipais, vereadores e servidores públicos que trabalham nas fases internas e externas da licitação e 
demaisinteressados no tema. 

METODOLOGIA A metodologia utilizada nocurso éinterativa e construtivista com apresentação   
 

CARGAHORÁRIA 
 
 

 
PROFESSOR(A) 

 
 

 
INVESTIMENTO 

INFORMAÇÕES 

16horas divididasem quatro módulos de 04horas(presencialou online) 

Anna Carla Duarte Chrispim: Consultora e Professora na área de direito, gestão e finanças públicas, capacitando instituições 
e agentes públicos das 3 esferas governamentais. Possui atuação em várias escolas de governo, dentre elas ESAF, ENAP, 
ENA,EGMA, Escola de Contas Pedro Aleixo –TCE/MG,Escolada Assembleiade Minas Gerais. Émestreem Direito Públicoe 
Procuradora da Fazenda Nacional, aposentada, em exercício na Coordenação-Geral de Licitações e Contratos da 
PGFN/Ministério da Economia. Já atuou como Pregoeira, Presidente de Comissão de Licitação e Ordenadora de Despesa, 
no Ministério da Fazenda, órgão no qual também foi coordenadora do Programa de Pesquisa em Gestão Fazendária e 
Finanças Públicas. É autora dos livros: “Termo de Referência: o impacto da especificação do objeto e do Termo de 
Referência na eficácia das licitações e contratos” – 6ª Edição 2020 – Editora Fórum e “Termo de Referência nas licitações 
econtratações públicas” – Editora SGP – 2023, além de diversos artigos nas áreas referidas 

Municipios afiliados: R$500,00 / Público em geral: R$1000,00. 
 
 
Edir–(31)2125-2411(edir@amm-mg.org.br) / Rayne–(31)2125-2442(rayne.araujo@amm-mg.org.br) 

 

 

 
 
 
 
Primeiro dia: 22/04/2024 
 
08:00hs - MÓDULO I 
  
Planejamento como instrumento de Governança das Aquisições. A 
distinção entre planejamento das contratações e o planejamento da 
contratação, na Nova Lei de Licitações e Contratos. A elaboração dos 
documentos essenciais à fase de Planejamento das Licitações e 
Contratos: o DocumentodeFormalizaçãodaDemanda (DFD), o 
PlanoAnualdeContratações e o Planejamento Estratégico (PE). 
Requisitos dos instrumentos e sua relação com a eleboração das Leis 
Orçamentárias.Relatório de Risco de Inexecução.A ótica dos órgãos de 
controle (TCU, CGU, 
TCEs).AlinhamentodaaltagestãocomocomandodoParágrafoúnico, do 
art. 11, daNovaLeideLicitaçõeseContratos– NLLC (Lei14.133/21). 
 
12:00hs – Intervalo para almoço 
 
13:00hs - MÓDULO II  
 
A fase de planejamento da contratação. O papel do DFD na 
formalização do processo. Requisitos do Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP). Obrigatóriedade e exceções.  
 
17:00hs – Encerramento  
 

 
 
 
Segundo dia: 23-04/2024 
 
08:00hs - MÓDULO III  
 
Distinção entre pesquisa de mercado e pesquisa de preço. Principais 
alterações. Anexo sigiloso. Equipe de Planejamento da contratação, 
papel e responsabilidade. Segregação de funções.Distinção entre Mapa 
e Matriz de Risco. Obrigatoriedade dos instrumentos. 
ElaboraçãodoMapadeRiscodasContratações. Probalidade. Impacto e 
Contingência. 
 
12:00hs – Intervalo para almoço 
 
13:00hs - MÓDULO IV  
 
O planejamento das contratações e as emendas parlamentares. IN TCU 
93/24. A fase de planejamento e a Ata de Registro de Preços (ARP). A 
fase de planejamento sob a ótica do participante e sob a ótica do 
carona/aderente. O novo papel do Termo de Referência. Distinção 
entre TR e PB na nova Lei. Principais alterações do TR e da 
regulamentação dos editais.OInstrumento de Medição de Resultado 
(IMR/ANS) nas contrataçõe por resultados (art. 6º, XXIII, e) e o TCO na 
aplicação do Ciclo de Vida do Produto (art. 6º, XXIII, c). 
 
17:00 - Encerramento do curso 

 

PROGRAMAÇÃO 

Local do curso: Av. Raja gabaglia, 385 – Cidade Jardim - BH 

mailto:edir@amm-mg.org.br)%20/

